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'

	

	 Sessão de	 08 de agosto de 2008 -

Recorrente D. GRUDTNER & CIA. L'TDA.

Recorrida	 DRJ em Porto Alegre - RS

„	 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI.	 -	 .
Período de apuração: 01/08/1993 a 31/12/1998

IPI. RESSARCIMENTO. LEI NQ 9.779/99.

• .. O direito ao aproveitamento ao crédito de TI decorrente de aquisição
de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem
utilizados na fabricação de, produtos cuja saída seja com isenção ou
alíquota zero, nos termos do art. 11 - da Lei n2 9.779, de 1999, alcança,

	

-	 exclusivamente, os insurnos recebidos pelo estabelecimento
:	 .	 contribuinte a partir de 1 de janeiro de 1999.

Recurso voluntário negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da PRIMEIRA CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE , NTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.

	

_	 .
I

trt, #1b GCC11"C9L'tle)kle, LL./0
A uA/R.IA O O MARQUER

sidente
'

-	 E ND E G ES
Re ator

. . 'Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Walber José da
'Silvá Fabiola Cassiano Keramidas, Maurício Taveira e Silva, Ivan Allegretti (Suplente), José
Antonio Francisco e Gileno Gurjão Barreto.
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Relatório

, Trata-se de pedido de ressarcimento do saldo credor do IPI decorrente da
aquisição de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem aplicados na
industrialização, conforme art. 11 da Lei n 2 9.779/99 e Instrução Normativa da SRF n 2 33/99,

.	 ; apurado no período de 08/1993 a 12/1998, no valor de R$ 132.740,12.,	 -

-	 : ,	 A recorrente pleiteia o ressarcimento do IPI, com base na Lei e na Instrução
'	 Normativa acima citados.	 .	 .

Em seu Despacho Decisório, à .DRF em Maringá - PR propôs o indeferimento
do pedido de ressarcimento, tendo como fundamentação legal os arts. 4 2 e 52 da referida

• Instrução Normativa que ao disciplinar o art. 11 da Lei n 2 9.779/99, estabelecem que só geram
creditos passiveis de ressarcimento os insumos entrados no estabelecimentos industrial a partir

• de 1 2 de janeiro de 1999.

Ademais, com base no art. 5 2, , § 52, da Lei n2 9.317/96, e no art. 106 do RIPI .
aprovado pelo Decreto n2 2.637/98, aos contribuintes do imposto optantes Pelo Simples é
vedada a -utilização ou destinação de qualquer valor a título de incentivo ,fiscal; bem assim a

,	 apropriaão ou transferência de créditos 'relativos ao imposto.

Inconformada com o Despacho Decisório, a recorrente apresentou impugnação,
argüindo, em síntese, que:

- a) o direto ao crédito advém das aquisições de insumos gravados pelo IPI e
aplicados na industrialização de produtos tributados sujeitos à alíquota zero, em obediência ao
princípio; constitucional da não-cumulatividade desse imposto e que a Lei n 2 9.779/99, tão-
somente; instrumentalizou a forma de utilização dos saldos credores acumulados, não criando
direito novo, nem favor fiscal;

b) em face do princípio constitucional da seletividade, que também informa o
- IPI, ao atribuir-se alíquota zero a um produto em , furição de sua essencialidade, pelo

mecanismo do crédito relativo aos insumos nele utilizados, há a desoneração de todo processo
prOdUtivo, sendo este o espírito da-norma legal;

•

c) as normas que tratam da utilização dos créditos do IPI (Lei n 2 9.430/96 e,
Instrução Normativa do SRF n2 21/97) garantem o ressarcimento em espécie dos créditos que

• excederem aos débitos;
.	 •	 •

,• •	 d) deve Ser afastada qualquer alegação de prescrição, em razão de que "qualquer
. prazo somente poderia começar afluir do reconhecimento judicial de :ineficácia da legislação.	 ,

.	 combatida - RIPI"; e	 •

- e) ¡ião ' há que se falar em decadênciarc'Ujo : prazo diz ser de . dez anos após a
• .:., escrituração do crédito, nos termos .do § 42 do ark. 10 do . Código Tributário Nacional,
••• colacionando, nesse sentido, ementa de acórdão do Sup rio Tribunal de Justiça.

Por fim, requer a reforma da decisão r ver deferido o seu pedido de
ressarcimento, acompanhado de seu respectivo pagamento

• •	 • 2
„
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," •	 A 3Q Turma da DRJ em Porto Alegre. 7 RS indeferiu a solicitação, acordando no
,	 •	 seguinte sentido:	 •

"	 •	 "Assunto.: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

,	 Perlado de apuração 01/08/1993 a 31/12/1998

, •	 Ementa: CREDITOS DO, IPI INSUMOS APLICADOS NA
, •

	

	 INDUSTRIALIZAÇÃO DE • PRODUTOS IMUNES, ISENTOS OU
TRIBUTADOS À ALIQUOTA ZERO. VIGÊNCIA. É incabivel, por falta
de previsão legal, o aproveitamento de créditos do 'PI; decorrentes da
aquisição de insumos, recebidos ono estabelecimento industrial ou
equiparado, antes de 12 de,- , janeiro de 1999, e aplicados na,
industrialização de produtos imunes isentos ou tributados à aliquota
zera. PRESCRIÇÃO. Ainda quefasse admitido o direito ao crédito, seu
aproveitamento fica sujeito ' ao prazo de prescrição de cinco anos,

-	 contado da entrada dos insumps na estabelecimento.

• '	 Solicitação Indeferida".

A recorrente apresentou recurso voluntário, alegando que:

a) seu produto final se sujeita ao IPI e não goza de isenção se, como O IPI é um
tributo não-cumulativo, é *cabível a compensação do que for devido em cada operação com o

• montante cobrado nas anteriores (art. 153, inciso IV, § 3 2, da CF);

b) a situação criada pelo Fisco Causa um grave equívoco: nas entradas de
-	 matérias-primas industriais não sujeitas a tributação o contribuinte não pode manter o crédito

no valor correspondente ao montante do imposto incidente na saída da 'mercadoria. Já na•-•	 .
: :

	

	 • entrada de insumos tributados à alíquota zeroi ou isentos; o contribuinte pode lançar o crédito e
utilizá-lo na compensação. Em conseqüência, ria primeira situação, o produto não-tributado• ,	 ,
carrega imposto -incidente sobre os insumos. Na: segunda hipótese, o contribuinte efetua a
compensação em ulteriores operações. Este absurdo gera outro, o de tornar o princípio
constitucional da seletividade, em função da essencialidade do produto ou das mercadorias

-	 (arts. 153, § 32, inciso I, e 155, § 2 2, incisol III);

c) por perceber a violação constitucional que representa o art. 2, -§ 3 2, da IN n2
• -.33/99, 'a 'própria SRF	 concretos, a possibilidade de manutenção dos

. :	 Créditos de IPI, mesmo quando relativos a insumos não-tributados pelo citado imposto federal; e
• •	 •	 "	 -

d) quanto à liriiitação temporal do pedido; em se tratando de tributo sujeito a
lançamento por homologa o, se esta não aconteceu, a extinção do direito de pedir a restituição• .

- ou compensação só ocorre á'd pois de:cinco anos, contados do fato gerador, acrescidos de
.	 „	 •	 igual penodo, desde a data a h mologação tácita., .

É o Relatório:

„:	 •	 -.:":	 .	 •

,

,	 •	 ,	 •
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Voto

Conselheiro ALEXANDRE GOMES, Relator

A Constituição Federal aplica ao IPI o principio da não-cumulatividade
• .‘".

	

	 determinando que os impostos devidos em cada operação sejam compensados com os valores
recolhidos nas etapas anteriores, como vemos:

"Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:

IV - produtos industrializados	 -	 -•

	

.	 .

§ 30... O imposto previsto no inciso IV:

1- será seletivo, em função da essencialidade do produto;
,

'II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada
operação com o montante cobrado nas anteriores;

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao
exterior.	 .

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital-
pelo contribuinte do imposto, na forma da lei. (Incluído pela Emenda
Constitucional n°42 de 19.12.2003)','

- Assim, havendo norma constitucional auto-aplicável que garante o crédito dos
valores pagos a título de IPI nas etapas anteriores', não se poderia concordar com a limitação
temporal imposta pelo art. 11 da Lei n' 9.779/99, ante o seu caráter claramente interpretativo.

Tenho que tal dispositivo legal não Criou nada de novo e sim explicitou um
direito que já existia desde o advento da nova Carta Magna.

,	 O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já decidiu no mesmo norte:

"TRIBUTÁRIO - IPI - CREDITA MENTO - MATÉRIA-PRIMA E
INSUMOS -TRIBUTADOS - PRODUTO FINAL ALIQUOTA ZERO
LEI 9,779/99 '- APLICAÇÃO RETROATIVA - POSSIBILIDADE -

	

-	 -	 CORREÇÃO . MONETÁRIA - INCIDÊNCIA - QUANDO HOUVER

	

."	 RESISTÊNCIA DO FISCO - JUROS DE MORA - COMPENSAÇÃO.

,r.	 .	 1. - A questão tratada nos autos refere-se à possibilidade de
creditamento de IPI relativo à matéria-prima e insumos tributadíg e

.	 produto final com alívio :ia zero, o que Jrnpede - o aproveitamento df IPI
• -na fornia ordinária, qual seja, na . saída -de mercadorias, matéria

diversa daquela que Se encontra sobrestada nesta Segunda Turma. \

2. Decidiu . a Segunda Turma que a Lei n." 9.779/99, que pr v
-	 expressamente o direito do contribuinte ao crédito de IPI relativa a

T.4	 4
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•
insumos tributados que integrem ou sejam consumidos na produção de,
bem não onerado pelo imposto, possui caráter meramente elucidativo e
explicitador, podendo ser aplicada retroativamente.

3. O entendimento jurisprudencial desta „Corte é no sentido da
aplicabilidade da regra inserta Decreto-Lei '3'20.910/32, a prescrição

- - do direito ao creditamento do IPI, e não o disposto no C17V, por não se
tratar de pagamento indevido. : Não incidem na espécie, os artigos 165
e 168 do CTN, uma vez que a hipótese dos autos não cuida de repetição

' de indébito tributário, Mas sim do reconhecimento do direito da
empresa recorrente ao aproveitamento do crédito de produto final
imunes, não-:tributados ou de alíquota zero.

4. A compensação pode realizar-se entre valores decorrentes de
tributos distintos, desde que todos fossem administrados pela
Secretaria da Receita Federal e que esse órgão, a requerimento do
contribuinte, autorizasse previamente a compensação, consoante o

„	 estabelecido no art. 74 da Lei n 9.430/96.
•

5. A jurisprudência do STJ e do STF é no sentido de ser indevida a
correção monetária dos créditos escriturais de IPI, relativos a
operações de compra de matérias-primas e insumos empregados na

, fabricação de produto isento. Todavia, é devida a correção monetária
de tais créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre
demora• em virtude de resistência oposta por ilegítimo ato
administrativo ou normativo do Fisco.

,

'Recurso especial parcialmente provido." (Recurso Especial n2•.
1.038.628-SP (2008/0051475-9), Relator: Ministro Humberto Martins) 	 .

Ressalvado meu entendimento particular, verifico que este não encontra

	

. .	 respaldo neste Egrégio Segundo Conselho, que já pacificou o assunto com a edição da Súmula

	

.	 n2 8, que assim declara:

"O • direito ao aproveitamento ao crédito de IPI decorrente de
aquisição de matérias-primas; Produtos intermediários e material de 	 •
embalagem utilizados na fabricação ' de produtos cuja Saída seja com
isenção ou alíquota zero, nos termos do art. 11, da Lei R 779, de 1999,
alcança, exclusivamente,:--os-insumoir'recebidos pelo- estabelecimento 	
con rtbuinte a pfirtir de 10 de janeiro de 1999."

PÉlo" 9,xpolo, t97	sentido de NEGAR , PROVIMENTO ao recurso
voluntário, em fgcefla ap icação d Sumula n 2 8 deste Segundo Conselho de Contribuintes.

•
Sal d9.s S ss es, e á de agosto de 2008.

'	 •	 .1	 viu
,

- AIIjEXAN RE GO ES	 ,	 •,

'
•

•
_
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